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Visitas in loco

Baseada no inciso I do Art. 6º da Portaria MEC nº 794/2013: 
“Para a realização do censo da educação superior, cabe ao INEP: I - ins�tuir meios e progr

necessários à execução do censo da educação superior, de forma a garan�r princípios de quali

das esta$s�cas produzidas, quais sejam: relevância, transparência, exa�dão e confiabilid

coerência e comparabilidade, segurança e confidencialidade, acessibilidade e clarez

periodicidade e pontualidade; (...)”

� A�vidade de cooperação mútua: Equipe DEED esclarece às IES informações sob
preenchimento do Censo, e Equipe da IES possibilita à Equipe do Censo compreender mel
realidade das IES.

� Obje�vo:
� Subsidiar o desenvolvimento da metodologia de verificação in loco das informa

declaradas no Censo;
� aperfeiçoar o instrumento de coleta dos dados, tanto em relação às variáveis cole

quanto às definições dessas variáveis no âmbito do Projeto de revisão do instrumen
coleta do Censo da Educação Superior.



Visitas in loco

� U�lização de um indicador preliminar para direcionar as visitas (relatório
consistências, jus�fica�vas de erros e exclusão de vínculos).

Aspectos verificados:

� Compreender as informações apontadas nos relatórios de consistência;

� Compreender como os concluintes dos cursos são declarados no Censo;

� Compreender como as informações dos técnicos-administra�vos são declarada
Censo;

� Compreender como as informações financeiras são declaradas no Censo;

� Visita às instalações da IES: Laboratórios; Biblioteca, Can�na/Lanchon
estacionamento, etc.



Visitas in loco

Nº
Código 

IES
IES Local

Categoria 
Administra.va

Organização 
Acadêmica

DATA

1 5277 Faculdade For�um Brasília - DF Privada com Faculdade 10/06/2

2 14408 Ins�tuto Federal de Ed. Cien. e Tecnologia de Brasília Brasília - DF Pública federal Ins�tuto Federal 10/06/2

3 3223 Escola Superior de Ciências da Saúde - ESCS Brasília - DF Pública estadual Faculdade 12/06/2

4 2 Universidade de Brasília Campus Darcy Ribeiro Brasília - DF Pública federal Universidade 13/06/2

5 3992 Faculdade JK Plano Piloto Brasília - DF Privada com Faculdade 13/06/2

6 1660 Centro Universitário Estácio de Brasília Brasília - DF Privada com Centro Universitário 14/06/2

7 403 Universidade Católica de Brasília Brasília - DF Privada sem Universidade 17/06/2

8 518 Centro Universitário do Distrito Federal, Asa Sul Brasília - DF Privada com Centro Universitário 17/06/2

9 1538 Centro Universitário Projeção, Tagua�nga Brasília - DF Privada sem Centro Universitário 18/06/2

10 4068 Faculdade ICESP Águas Claras Brasília - DF Privada com Faculdade 18/06/2

11 583 Universidade Federal do Ceará Fortaleza - CE Pública federal Universidade 12/08/2

12 14321 Faculdade Uninassau Fortaleza Fortaleza - CE Privada com Faculdade 13/08/2

13 1978 Centro Universitário Fametro Fortaleza - CE Privada com Centro Universitário 14/08/2

14 15746 Faculdade de Tecnologia do Ipiranga São Paulo - SP Pública estadual Faculdade 11/09/2

15 466 Universidade Anhembi Morumbi São Paulo - SP Privada com Universidade 12/09/2

16 4925 Fundação Universidade Federal do ABC São Paulo - SP Pública federal Universidade 13/09/2

17 18165 Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo São Paulo - SP Pública estadual Universidade 16/09/2



Visitas in loco

Resultados:

� Ajustes nos relatórios de consistência e de série histórica;

� Ajustes nos manuais do Censo;

� Ajustes no Sistema do Censo – Censup vigente e novo;

� Melhor compreensão dos termos u�lizados internamente na IES;

� Subsídios para as discussões das variáveis coletadas e suas definições referentes a d
financeiros, técnicos-administra�vos, biblioteca, carga horária do estudante, candidato ins
aluno matriculado e concluinte, vagas novas e vagas remanescentes, mantene
infraestrutura, laboratórios, a�vidades de extensão, acessibilidade, etc;

� Subsídios para melhorar a coleta dos dados da educação a distância, como aqueles relacion
aos polos, aos tutores, e às ferramentas de ensino u�lizadas nesta modalidade;

� Subsídios para o aperfeiçoamento das formas de comunicação entre a Equipe do Censo
Equipes das IES, como o Bole�m do Censo e demais comunicações via e-mail.



Principais alterações para o Censo de 2019

� R11 - Quan�dade de Vagas Novas menor que a quan�dade de Ingressantes p
Vagas Novas. Não será  considerado o turno do aluno ingressante nem os tur
das vagas.

� R16 - Quan�dade de Vagas de Programas Especiais maior que a quan�dade
Ingressantes para Vagas de Programas Especiais. Não será  considerado o tu
do aluno ingressante nem os turnos das vagas.

� R18 – Cursos que apresentam 3 ou mais ingressantes com carga horária t
dis�nta – Serão considerados somente os ingressantes de vagas novas.

� R27 – Docentes com escolaridade diferente em IES dis�ntas – Não será mostra
escolaridade que o docente possui na outra ins�tuição, nem a outra IES em qu
docente está vinculado. Só indicará que o docente está vinculado a outra IE
existe divergência entre as escolaridade informada.



Principais alterações para o Censo de 2019

� R28 – Docente em exercício em 31/12, com regime de trabalho igual a “tempo 
integral e dedicação exclusiva” e vinculados a outra IES (com qualquer regime
trabalho), em exercício em 31/12.  - Será re.rado do relatório o regime de traba
e a iden.ficação da outra IES que o docente possui vínculo. 

� R36 - Alunos ingressantes com situação de formado. Só serão considerado
ingressantes de vagas novas.

� R38 – alunos em mais de uma IES pública - Se o aluno está somente no prim
semestre na universidade federal e é ingressante em outra IES pública difere
de universidade federal, não constará do relatório de consistência.

� R52 – Lista de alunos com data de ingresso anterior à data de início
funcionamento do curso – Será adicionado o campo semestre de referência.



Principais alterações para o Censo de 2019

� Ao vincular um aluno com data de ingresso anterior ao ano de referência do Cen
� o sistema não apresentará mensagem. Salva o registro e só será obrigató

jus�fica�va;

� Série Histórica - adicionar na tela, ao lado do campo "matriculado" a 
informação: (cursando + formado) nos formatos PDF e xls;

� Relatório detalhado por docente - apresentar a nacionalidade e o país de 
origem;

� Código de matrícula do aluno na IES em todos os relatórios de verificação de
erros de aluno.



Sistema Novo

Censup 2020:

� Novos padrões de navegabilidade;

� Melhor Performance;

� Visual mais limpo.



Cronograma do Censo de 2019

Principais alterações na Portaria que estabelece o Cronograma:

Art. 7º Todas as pessoas que auxiliam o PI no preenchimento do Censo deverão e
cadastradas como Auxiliares no Censup de 2019.

Parágrafo único - O PI, após ser desbloqueado deverá atualizar, no Sistema Censu
Auxiliares que irão ajudá-lo no preenchimento do Censo de 2019.

Art. 9º No período de ajustes dos dados conforme as orientações do Inep, poder
realizada verificação in loco das informações preenchidas no Censo em
selecionadas por indicador específico, com intuito de melhorar a qualidade
informações declaradas.



Cronograma do Censo de 2019

Principais alterações na Portaria que estabelece o Cronograma:

Art. 10 - As IES que não .veram cursos em funcionamento no ano de 2019, mas
declararam alunos cursando e/ou com matrícula trancada durante o ano de 2
deverão entrar em contato com a Coordenação-Geral do Censo da Educação Supe
por meio do e-mail censosuperior@inep.gov.br, para receberem orientação sobr
preenchimento do Censo da Educação Superior de 2019.

Art. 11 - A relação das IES que não preencherem o Censo de 2019 e não apresenta
jus.fica.va para o não preenchimento até a data final do período de que trata o in
IV do art. 1º, será encaminhada para as Secretarias de Educação Superior 
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, e pa
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES 
providências cabíveis nos termos do art. 4º da Portaria MEC nº 794/2013.



Cronograma do Censo de 2019

CRONOGRAMA DO CENSO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 2019

Etapas e A.vidades Data Inicial Data Final Responsável

Período de atualização do cadastro do Pesquisador
Ins�tucional (PI) das Ins�tuições da Educação Superior (IES) 02/12/2019 31/01/2020 Representante legal e PI da IES

Abertura do Sistema do Censo da Educação Superior
(Censup) na Internet para entrada de dados

20/01/2020 Inep

Período de coleta de dados, por digitação nos ques�onários
eletrônicos e por importação de dados pela Internet 20/01/2020 24/04/2020 Representante legal e PI da IES

Período de verificação da consistência, conferência, ajustes, 
validação dos dados coletados e envio das jus�fica�vas de 
dados inconsistentes

27/04/2020 15/05/2020 Inep, Representante legal e PI da IES

Período de análise e respostas às jus�fica�vas de dados 
inconsistentes

18/05/2020 29/05/2020 Inep

Período de ajustes dos dados conforme as orientações do 
Inep

01/06/2020 19/06/2020
 Representante legal e PI da IES

Período de consolidação e homologação dos dados 22/06/2020 31/07/2020 Inep

Período de preparação dos dados 03/08/2020 11/09/2020 Inep

Divulgação do Censo da Educação Superior 25/09/2020 Inep

* Conforme Portaria nº xxx, de xx de outubro de 2019, publicada no DOU de xx de novembro de 2019, seção X, página xx.



Fase A.vidade
Previsão para

realização

1
Reuniões de alinhamento do Projeto e elaboração do modelo de ficha técnica 
das variáveis coletadas no Censo .

01 a 07/2019

2
Visitas às IES para compreender a infraestrutura e a declaração dos dados de 
técnicos-administra�vos, financeiros, infraestrutura, laboratórios e biblioteca.

06, 08 e 09/201

3 Preenchimento das Fichas Técnicas das variáveis do Censo. 08 a 11/2019

4 Pesquisa de Censos internacionais. 05 a 09/2019

5
Consulta Pública a pesquisadores e órgãos de pesquisa nacionais sobre a 
u�lização das variáveis do censo.

07 a 10/2019

6 Consulta às IES sobre as variáveis coletadas no Censo por módulo. 08 a 10/2019

7 Revisão das  Fichas Técnicas das variáveis do Censo. 11/2019

8
Reuniões separadas com representantes da CGCES, DEED, INEP, MEC e IES por 
grupos de variáveis coletadas no Censo.

11/2019 a 
05/2020

9 Seminário de Revisão do Instrumento do censo da Educação Superior. 06/2020

10 Consolidação da revisão das variáveis do Censo. 07/2020

11 Pré-Teste considerando a revisão do instrumento do Censo. 08/2020 ...

Projeto de revisão do instrumento de Coleta do Censo









Portaria Cine Brasil

� Portaria nº 1.715, de 02 de outubro de 2019, publicada no DOU de 03 de outubr

2019, nº 192, Seção 1.

� Elaborada pelas equipes da DEED, DAES e MEC;

� Dispõe sobre: 

� os procedimentos para classificação de cursos;

� cons�tuição da Comissão Técnica de Classificação de Cursos - CTCC.

� 10/2019: recebimento das indicações dos membros para publicação pelo Presid

do Inep;

� A par�r da publicação: reuniões para elaboração do Regimento Interno;
� Fase de ajustes no Sistema e-MEC para implementação do fluxo de classificaçã

cursos.




